
29/08/2019

Número: 0002092-95.2016.8.17.2990

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

 Órgão julgador: 4ª Vara Cível da Comarca de Olinda

 Última distribuição : 20/05/2016

 Valor da causa: R$ 13.500,00

 Assuntos: Acidente de Trânsito

 Segredo de justiça? NÃO

 Justiça gratuita? SIM

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JEMERSON DE OLIVEIRA FELIX (AUTOR) JAIME MARCAL DANTAS FILHO (ADVOGADO)

Rodrigo Alves Dias (ADVOGADO)

TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. (RÉU)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A (RÉU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

45360
993

20/05/2019 14:15 Certidão de arquivamento Certidão



Tribunal de Justiça de Pernambuco

Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV PAN NORDESTINA, S/N, Km 4, Vila Popular, OLINDA - PE - CEP: 53010-210

4ª Vara Cível da Comarca de Olinda

Processo nº 0002092-95.2016.8.17.2990

AUTOR: JEMERSON DE OLIVEIRA FELIX

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A

CERTIDÃO DE ARQUIVAMENTO

Certifico para os devidos fins de direito que, nesta data, arquivei definitivamente os presentes autos. O

certificado é verdade. Dou fé.

OLINDA, 20 de maio de 2019.

SANDRA SUELY RIBEIRO BISPO

Diretoria Cível do 1º Grau
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